DECRETO Nº 13805/2017


Concede Gratificação pelo exercício de Docência em Sala de Recursos à professora.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º CONCEDE Gratificação no percentual de 15% sobre a classe em que se encontra pelo exercício de Docência em Sala de Recursos, conforme art. 57º da Lei 1416/2008 e art. 7º da Lei 1689/2012, à professora abaixo relacionada, no período de 03 de abril a 20 de dezembro de 2017:

	Matrícula
	Nome
	Lotação
	RG

	3112-2
	Roseli Teresinha Perin Belusso Fortuna
	Escola Municipal Carrossel
	4.250.824-1/PR




Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de abril de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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Registre-se  
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Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

